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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIç.{O DE NATAL
(H Mil de Natal/1941)

TERMO DE ABERTURA

DISPENSA DE LICITAç,4.O N" 1S/2023 (HGuN)

pRocESSO ADMTNTSTR^{TrVO (NUp) N" 645Sä.0{}5ü9S/?ü?3-ü$

Enr cotrformidade com disposto no Art 38 da Lei no 8.666, de 2L de junho de 1,993, autuo, nesta

data, o Processo Administrativo referente a Dispensa de Licitação acima indicada, cujo objeto e
recursos estão definidos no despacho do Ordenador cìe Despesas aos DIEx (Requisição) n.n 3ä6 * Sec
Neaå!"Ì/ hpr*vl F'i¡¡c ll¿lmr de fi de Maå* de2023.

Natal - RN, I de Maiu de 2023.

ADRIANO GIUNC PELUCIO - Ten Cel
Chefe SALC
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DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL
(H Mil Natali1941)

DlEx/Requisição n" 326-Sec Nutri/ Aprov/ Fisc Adm
EB: 64592. 005099/2023-09

Natal, RN, B de maio de 2023.

Do Adjunto da Seção de Nuuição
Ao: Sr Fiscal administrativo do HGuN
Assunto: Aquisição de serviço para publicação de motéria em jornal tadicional.(Díspensa de
Licítação)
Ref: Inc II, art. 24o da lei 8.666/93

Anexo: 03 (três) pesquisas de preço e uma negativa;

mapa comparativo;

relatório de pesquisa de preços; e

Justificativas.

1. Nos termos do contido no art. 13 das IG 72-02, aprovadas pela portaria ministerial no 305, de 24
de maio de 1995, Solicito providências junto à Ordenadora de Despesas, no sentido de aprovar a

aquisição de Material/Serviço, para atender as necessidades deste Hospital de Guarnição de Natal,
conforme abaixo:
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CNPJ : 08272.908/0001-66 EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO NORTE LTDA

VALORDescrição CATSERV Unidade Quantidade

Unitário total

10049 Und 01 R$ 572,76 R$ 572,76
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E
DE REPRODUÇÃO POR
MEIOS DE
GRAVAÇÃO,COMISSIONAD
O OU POR CONTRATO
(Aviso de Chamamento
Público/ Agricultura familiar)

GEO

Ch

so

çao

- 2o Ten



Continuação do DlEx/Requisição no 326-Sec Nutri/ Aprov/ Fisc Adm de I mai 23 FI

tÞ

ÿ,, a?

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO DA OM:

7. Reconheço a necessidade do material/ serviço e concordo com o prosseguimento do processo de
contratação.

2, poro fins do art, 38 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, empregar os recursos de acordo com e
seguinte classificação orçamentária :

PLANO INTERNO: DSSAFUNADOM
FONTE DE RECURSOS: 1050000L42
UG/GESTÃO: 160345/00001
ND: 339039
SUBITEM:90

- Ten Cel
Fiscal Administrativo do HGUN

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. De acordo com o artigo L2,daIG 12-02 (Portaria Ministerial no 305, 24de maio de 1995), está

autorizada a aquisição do serviço/material nos termos do DIEx acima, com fulcro na legislação
vigente,

2. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, adote as providências cabíveis de acordo com as

normas em vigor.

Natal-RN, B de maio de 2023
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MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO
BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
( H MrL NATAL-1941)

RE,LATÓRIO DE PESOUISA DE PREçOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao

determinado na Lei n" 8.666/93 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução

Normativa n' 7312020 - Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo DigitaVSecretaria de Gestão.

1. OBJETO: SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E DE REPRODUÇÄO POR MEIOS DE

GRAVAÇÃO, COMISSIONADO OU POR CONTRAIO (Aviso de licitação cle

Chamamento Público).

2. PERÍODO DE REALIZAçÃO: 04 à 5 maio de 2023

3. METODOLOGIAAPLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

( ) Média ( ) Mediana ( ) Menor Preço (X) Outra: Proposta mais eficaz vantajosa

1. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 50 da

rN 7312020:

( ) I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as

cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até L (umtano anterior

à data de divulgação do instrumento convocatório;

OBS: Não foi possível realizar pesquisa com base nesta fonte devido as características próprias do

objeto ( dimensão/ texto da matéria a ser publicada).



( ) II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no perí

até L (um) ano anterior à data de divulgação do instumento convocatório;

de

OBS: Não foi possível realizar pesquisa com base nesta fonte devido as características

próprias do objeto (dimensão/ texro da maréria a ser publicada).

( ) III - dados de pesquisa publicada em mÍdia especializada, de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso;

OBS: Não há essa fonte disponível no RN,

(X) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde

que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

2. ANALISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido

utilizados os incisos I, II, III e IV como fontes de consulta chegou-se ao:

Preço de Referência
R$ szz,ze (quinhentos e setenta e dois reais e

setenta e seis centavos)

3. ANEXOS: A documentação comprobatório contendo as folhas que compõem a pesquisa de

preços das fontes disponíveis para consulta e justificativas do orçamento e escolha do

fornecedor considerando que dentre delas foi usado a única proposta eficaz, embora não seja

a de menor preço, segue anexa a este relatório.

Natal, RN, B de maio de 2023.

Chefe da Seção de

- 2o Ten
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urNrsrÉRro DA DEFESA
ExÉncrro BRASILEIRo

HOSPITAL DE GUARNIÇÃo In NATAL.
(H Mil NataV1941.)

PRO C ESSO ADMINISTRATIVO (NUp) N" 64592. 0 037 54 I 2023 -86

JUSTIFICAIIVAS

DO USO DADISPENSADE LICITAÇAO:
A presente Dispensa de Licitação vísa a publicação de aviso de Chamamento Público em jornal de

grande circulação estadual e local, cujo valor enconva-se em acordo com Inc. II do art. 24 da lei

8.666/93.

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃ,O:

O processo administrativo que originou a necessidade de publicação tradicional, adotou o formato
de Chamamento PúblÍco, que em razão do deferimento de medida cautelar na ADI no 6229,

ajuizada pela Rede Sustentabilidade, com o objetivo de suspender cautelarmente a eficócia e, no

mérito, ver declarada inconstitucional a Medida Provisória no 896, de 6 de setembro de 2019,

restouroram-se os efeitos dos normas veiculadas pelo ørtigo 27. íncíso III. da LeÍ no 8.666/7993.

na redação dada pelo Lei no B.BB3/1994; pelo artigo 4o, inciso I, da Lei no 70.520/2002, em sua

redação original; pelo artigo 10, inciso W, da Lei no 11.079/2004, em suo redação original; e pelo

artigo 75, 9 7o, inciso I, da Lei no 72.462/2011, também em suo redação original.

Em vista disso, os avisos contendo os resumos dos editaís de licitação deverão ser publicados com

antecedência, também, "em jornal diório de grande circuloção no Estado e também, se houver, em

jornal de circulação no Município ou no região onde seró realizada a obra, prestado o serviço,

fornecido, aliensdo ou alugado o bem, podendo ainda a Administação, conforme o vulto da

Iicitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição" (artigo 27,

inciso lII, da Lei no 8.666/L993, na redação dada pela Lei no B.BB3/1994).:

"Art.21

Itt - em jornal diário de grande circulaçã.o no Estado e também, se

houver, em jornal de circulação



no Município ou na região onde será realÌzada a obra, prestado o

serviço, fornecido, alienado ou
alugado a bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da

licitação, utiliz ar-se de
outros meios de divulgação para ampliar a área de com

i\ (,

-f&-'þ1

O processo administrativo de Chamamento Público, surge através de um programa de politica
publica federal pora a aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficíórios que

se enquadrem nas disposições da Lei n.o 11.326, de 2006, por meio da modalidade Compra
Institucional, do PAB, possuindo legislação específica para sua realização, onde neste contexto é

regulamentado pelo GRUPO GESTOR DO PROGRAMAALIMEIV?A BRAS/¿ - que atrovés da atual
RES)LUÇÃO Iüo GGALIMEN?A 3, de 14 de junho de 2022 dispõe sobre a execução da

modalidade "Compre Institucíonel",no âmbito do Programa Alimenta Brasil, de onde, no que se

refere a divulgação de editaís e seus anexos, temos o seguinte redação:

Art.1,2. O Orgão Comprador deverá publicar os editais de
chamada pública em jornal de circulaç , na farma de
mural em local público de ampla circulação e, caso haja, em seu
endereço na ¡nternet e divulgar para organizações locais da

agricultura familiar e para entidades de assisféncia técnica e

extensã.o rural do município au do estado. (GRIFO,\TOSSO)

po ORÇAMENTO :

Para fins de cumprimento do previsto em regulamentação especifica, a Equipe de planejamento da

corrente contratação buscou três orçamentos (Grupo de comunicação Agora RN /Tribuna do Norte

Itda/ Diário Potiguár) para fins de publicação de aviso de Chamamento público, dois destas

empresas apresentaram suas propostas com base em matéria previamente enviada como modelo do

que se pretende publicar, já a terceira empresa (Diário Potiguár) alegou não trabalhar com

pagamentos através de Notas de Empenhos (NE), e por consequência deixou de fornecer orçamento

para fins de comparação com os demais, na busca pela proposta mais vantajosa foram consideradas

as duas propostas restantes, uma vez que existem poucas empresas de publicidade jornalisticas

regionais no estado do Rio Grande do Norte.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Atualmente o HGUN não possui contrato vigente para fins de serviço de publicidade em jorlral de

grande circulacão estadual ou local com empresa de publicidade, tais como a imprensa tradicional,

embora ambos jornais tenham circulação local, o jornal Agora RN e Diário Potiguár, tem baixa

circulação estadual não tendo a expressividade que a licitação necessita, sendo o tribuna do norte o



de maior expressão estadual e local, sendo o meio de comunicação mais eficaz, uma vez que o

mesmo detém maior e visibilidade, A Empresa Diário Potiguar, CNPJ 40.414.645/0001-95, não

aceita o pagamento mediante Nota de Empenho (NE), foi descartada como possibilidade, Dentre as

demais empresas do ramo optou-se pela empresa Tribuna do Norte, CNPJ 08.272.908/0001-66, que

apesar de oferecer o maior preço, por ser no Rio Grande do Norte o único veiculo de imprensa
tradicional que atende de forma eficaz o que determina artigo 27, inciso III, da Lei no 8.666/1993 e

de forma simultânea , o ert. 12 da RESOLUÇÃO I{o GGALIMENTA 3, de 14 de junho de 2022 ,

uma vez que é um jornal de orande circulação estadual e local, abrangendo todo o estado do Rio
Grande do Norte e, principalmente, a região metropolitana de Natal-RN.

Natal, RN, B de maio de 2023

S- 2o Ten



Fonte I: EMPRESA Jornalistica Tribuna do Norre- CNPJ: 82.272.908./0001-66
Fonte II: AGORA NR - CNPJ: t2.152.4021000L-90

Nr

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL
Gr Uil Natal /1941)

P ROCESSO A D M r N TSTRAT|VO (N Up) N. 64592. 0 O37 54t2O23-86

Fonte III:

c OMPROVAçÃO DA VANTAJOSTDADE
MAPA COMPARATIVO DE PREçOS

DeN

SERVIÇOS DE IMPRESSAO E DE REPRODUÇAO
POR MEIOS DE GRAVAÇÃO,COMISSÍOIIAOO OU

1 POR CONTRATO

E Eventos Ltda - Diário

Descrição do Objetivo

Un

(Aviso de Chamamento público da agricultura familiar)

Obs: A Fonte I que apesar de oferecero maiorpreço, é, o meio de comunicação mais eficaz, umavezque o mesmo é o de maiorexpressão regional e o que tem maior
visibilidade uma vez que sua circulação abrange todos o território estadual.

Unidade Qtde

- CNPJ: 40.414.6451 000 1-95

não aceitar
pagamento através

de Nota de
Empenho

Valor Médio do
mercado

01

Natal, RN, B de maio de 2023.

560,00

Fonte I (R$)

a
D(y

572,76

Fonte II (R$) Fonre rII (R$)

Não forneceu
orçamento. Devido

Ø/3
SOARES - 2o Ten

a
566,38



Gmail - ORÇAMENTO PARA AVISO DE CHAMAMENT, https ://mail. google, com/mail/u/1/?ik=c64e6560 1-8&view=pt.,.

Sgt Jean tavares <salcpregoeironatal@gma¡l.com>f** Gnnail

oRçAMENTO PARA AVTSO DE CHAMAMENTO PUBL|CO

TRIBUNA DO NORTE PUBLICAçöES <noticiario@tribunadonorte,com.br>
Para: Sgt Jean tavares <salcpregoeironatal@gmail.com>

Boa tarde,

Anexa a proposta
Atenciosamente,

Antônio Manoel
Departamento C ome rci al
84 4006 6173 , 98877 0400 (WhatsApp)

flexto das mensagens anteriores ocultol

PROPOSTA HOSPITAL DE GUARNICAO.pdf
135K

4 de maio de 2023 às l-5:53

Cìl

(.

1of1 05/05/2023 07:35



tl}fr#,lr*rr#p ÍlÍ133,#I.t 6;.zn*,ltg*, \*,fJ,F!F.¡¡,orriå Et:*ff",#ffë#ffiíiåt,

f{ataÿRN, 04 de mato de 2t23.

Ao
Horpltal de Guarnição de Natal

l,

Informarnos custos_ para publicação em nosso Jornal de AVrso oe urcrr*çÃo
cHAt{AMExro púgt¡co ffs ct/zû28 pnoc, Ho 64s92,ootr54/ao23,
Custo da publlcação: R$ 572,76 (qulnhentos e setenta e dois reals e setentä e sels
centavos).
Ðlmensão: 2 col, {9,6 cm) x 06 cm
Candição de pagamento: contra-apresentaçäo.
Ao seu dlspor para maiores esclarecimentos,
Atenciosamente,

n n ta n åkå#, þ* ito s r*ero

j cPF 512.63û.684-7A

DepartarnenÈo Cornerclal

I tB, zT z,g$sl$$t l -$6'l
Empresa ]ornalÍstica Tribun¡ do ltorte ltda

Av. Tavares de Llra, l0l - RJbelra

cEP 59.S12.050

L NATAL. RN J

Empresa.lornalf¡rlca TFlbun¡ do l,loræ Ltd*, I cñ¡pj 08.¡72.90s/0m1-66
Ëndereço: Ávenid¿ Duque de Caxbs frlc 106, Ribeira, Nat¡ÿRñ, CEP 5gO1O.2ût

Telefone: {84} 4006.6173 | E-malf: nott€¡arlo@trbunadonorte.com.br



Gmail - ORÇAMENTO PARA AVISO DE CHAMAMENT... https ://mail, google.com/mail/u/ 1/?ik=c64e6560 1B&view=pt..

Sgt Jean tavares <salcpregoeironatal@gmail.com>

oRçAMENTO PARA AVTSO DE CHAMAMENTO pÚBLtCO

Denise Giannetti <comercial@agorarn.com.br>
Para: salcpregoeironatal@ gmail.com
Cc: Publica <publica@agorarn.com,br>

4 de maio de 2023 às 16:41

rll
Boa tarde

segue em anexo, conforme solicitado

grata

@ @agorarn

Mensagem original

Assunto:Fwd: ORÇAMENTO PARA AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
D ata=O 4 I 05 I 2023 02:23 P M

De: lago Medeiros <publica@agorarn.corï.br>

Para:COMERCIAL <comercial@agorarn.com.br>

-------- Mensagem original ------

Assunto:ORÇAMENTO PARA AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Data:2023-05-04 13:13

De:Sgt Jean tavares <salcpregoeironatal@gmail.com>

Para:noticlario@tribunadonorte.com.br, publica@agorarn.com.br, comercial@diariopotiguar.com.br

[exto das mensagens anteriores oculto]

lof2 0510512023 07:36



Gmail- ORÇAMENTO PARA AVISO DE CHAMAMENT..

2 anexos

p Aviso de Publicação em Jornal.pdf
- 37K

2023_Hosp Guarnicao de Natal.pdf
674K

https ://mail. google.com/mail/u/l/?ik=c64e6560 18&view=pt...
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ffiN
Notal, 04 de maio de 2023

MINISTERIO DO EXÉRCITO

HOSPTTAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL - HGTJN

JEANTAVARES - 2'SGT

Conforme solícitodo, segue proposta paro veiculação de publicidade legal desse órgão, Jornal Agora/RN
sábodo-tiragem de 7.500 exemplares/dio. O pdf da ediçõo impressa (na íntegra) fica disponível no portol de notíciqs
www.oeororn.com.br para øcesso, leitura e download grotuitos.

ValÍdade da proposto: L2 meses

DADOS CADASTRAIS

lnformoções adicionois, estomos a disposiçõo.

terça a

,û/o*'* 11"

Denise Giannetti

Coo rd e n ad orq Co m e rci a I

84-9-990 s-4 179/ 3027 -1690

Grupo de Comunicação AGORA RN I Jornal / Portal
Av. Rua dos Caicós, 2305-D - Nazafé, Natal/RN - CEP: 59060-700

Setor Comercial I 84 98117-1718 | 84 3027'1690 | publica@agorarn.com'br

ITEM TIPO DE MATERIAL FORMATO nnra cu RS TOTAL

01 AVTSO DE L|C|TAçÃO - CHAMAMENTO pÚBLtCO Ne 02/2029 - qROC.

Ne 64592.0037s4/2023
2col x $cm L6cm 560,00

Hllj¡l sTÉRlÐ tLA IIEFE 3n
EXËRCfTO ERAgILEIRT

¡{0sPITAL Oe CUXnUçÀO DE t*ftT,{L nd,H Hit N¿I¡}I194{J

åvtso gE LictTAçAÕ
cHAhtßNEl¡T't p[,l ELtco H. ü¿t¡023

,FEOC, I'l' ü459¿.û0$T5dl20¿å

l. SEJETÕ: tlohjeiu d:r presenúe licit*$or aquis{åode alímentsE de,aqriculboresfsvilares
e dËmaìs beneliciáriu quÊ sE €nqu*drem nas dkpoeicöes de Lei n". 11.32Ë, ,ie ?ffiË, por
ffeb d¡ rftodslídade Oornpru tns"{ilr¡eional, do FlÊ.B, curr¡ dispense d* lieitaçåo, peru etender
åE necese¡{tades do H*s¡ritalde Guarniþ de NEtal (HF¿rì[.
Í. ABEÊIURA ü,[ N-IC'ITAÇÄO: Enn 0tlil5+2tâ3, Ès låh:,30rlrin, horiria lscel.
3. ËÌ,¡TREGå nÀ PRGFüSTA: F, perir do dia '1810É¡Et2l, d¡s üEh0{lnrin ås 1lh3ûmh, na

,4v. He¡mes d¡ FonE-eu¡. 1 3Ë5, bãiffo I.i&[ tHatallRN [Sf+tt].
¡1. O Edítaf poderË ser reliredn junln ao site ffi;iJhgun"eb.nrûl.brlq¡{þ¡,¡fiS.agrinulïura.
lltab informaçåes: (e4).]00?4T3? ou pelo ffi1ñåHE {S41 g-g¡01-S31? e pelo e-rrail:
sahpregoeiro*ata'*nnt"''*î.l"r-Rr,{, 

1 2 de nr¡ir: dE ?Ð?3-

AT{T}RÈA GTJIMARÅES GI.ËRGEL -
TËfi,f,ç[ûrdenadore de Bespesåsdo H S¡¿!{

A.DE O. VIANA - CNPJ : i2.204,440/0001-29
RUA DOS CATCOS 2305-D - BATRRO N.sRA, NAZARÉ - FONES: 3027-1690 / 9-8117-L7L8
E-MAI L: publico @ o q o ra rn. ca m. b r - come rcio I @ oq ora rn.co m. br

DADOS BANCARIOS

Bonco do Brqsil - A9:22-L - CC:36761-3

Cnpj: 32.304.440/000L-29 - Rqzão Social: A de O Vionø (Grupo Agora/RN)

P i x : fSlW o nSüp.@agpIpU,Cp_A.þI



Gmail - ORÇAMENTO PARA AVISO DE CHAMAMENT., https ://mail, google.com/mail/r¡/1/?ik=c64e6560 1B&view=pt...

Sgt Jean tavares <salcpregoe¡ronata¡@gmail.com>tsfl Gmail

oRçAMENTO PARA AVTSO DE CHAMAMENTO PUBL|CO

DlÁRlO POTIGUAR <comercial@diariopotiguar.com.br>
Para: Sgt Jean tavares <salcp regoei ronatal @ g mail. com>

Atenc¡osamente

Oliveira
Diario Potiguar
flexto das mensagens anteriores ocultol

4 de maio de 2023 às l-3:33

Boa tarde. Não aceitamos nota de empenho. Caso tenham uma outra modalidade de pagamento nos
informe para enviarmos o orçamento.

1of1 05105/2023 07:31
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Advor{aclas sócios
Rodrigo F. Alves Ândrarie
Gteydson K. L, Otiveira Prof Laércio Segundo de ûlive

P¡\l{Lì('L,R

,4' L:ni¡lrei;it.lrrrrralístíca-l'r'i[¡Lrna do Nol'tc obtcvc o dclbrinlento clo pedicio
cle rectrpcraçao.irrdicial. conrioânte cJecrisíio ¡lrofbritla ltú Processc llo 0g62j80,
ó0'2022.8.20.5001, No clispositivo cla nicncionacla cfecisäo.o.lrtít.o cla 2l¿'Vai'a (tír¡el cla
Clclln¿¡ rca clo i -\ atal - I{N de tcrul i lro u que :

"?) lrica cicterrlrinaci{t" lìL)s terlrros cla l-ci lìcgente:
?. 1) ar clispensa clit a¡lre serrtaçà.o cle cerliclões negativns para clLrL" {)
clcr'r:dc¡r cxel'ça su¿ts ativiclarìûs- otrserl,a(lo û clispo.sto rrr; $3" c.lo art. I95
cla (_'r:nstitLrição l:'erieral e no art. (rg clesta l,,ei (an,52. II).',

Sc¡rclo assitn" pâr'a o uxercício cle sr:as ativiclacles enrprcsariais" enf.enele-.s¡:
LÌuri a clclucustração de regulariclaclc lÌsc¿ri pilrâ ¿ts enìpres¿ls err recuperaçlio. sc.la para
çotltillu¿lr no e"xercícitl clc sua ¿rtiviclade. sc'ia para contratnr ou conti¡tr.räl.execLltandü
colltrato cotl'l o Poclet'Pirlrlico. há a clispensu da nprcsc'ntaç2io das certi¿lões fìscajs,

A ¡:r'opósito. o Sjl,ÌPÌ,jRIOIì. 
.l'RIIlL.tN¡\1. 

DË .Tt-¡S'T'lÇ:,4 verr¡ enrenclL.nclo
ser itiexi¡¡íi'ci qLralcltter dentonstraçâri de rcgulariclaclc iiscal parä as erìrpr.esas cnl
rccttpcração.f Lrdicial. seja parn conlinLr¿rr-no e.rcrcício cle sua atírriclaclre fiá disilensaclcr
¡rcla nrit'ttta). seja piìl'a contr¿ttar ou contini¡¿il cxscLrtanclci contr¿itr.l co¡u o Porlcl trìúlblic¡;.
i\os feitos elL¡c tontanl eoilìe) ¡riirtu pcssilas .iilriclicas clll pl'occsso elc rllüuperÍição
.iuclicitrl, a .jurisprr.rclûncia clo S1l te m-st: c¡r'icntaclcl no sentíclo de se viallìljzareni
pruceclinrcn{os ir¡rtos it ¿trrxiliiir'fl empres¿ì ncssrì !itsç. r\ propósittl. cilarl*se os seguintcs
plcccclcntes;:

"PROCESSO CI\/IL. ,¡\GRAr/0 INf i:]R.N(). [MpÍ(IiSz\
Lilvf R lrclj Pliit;rÇÃ o,t I"JDIC IÂ,t".
DISPITNSADA APRbISËN]'AÇÃO Dti CERt'lDÀÕ NIiG¡\ ri\¡,,\ ltE
DIrt:lt]"o. \¡t.¡\BILIZl'qt,,\O DLi I't{OcliDlMllNl"os Qtrtt .dlixlt,it:tL4
NliS'l^,,\ trASI:.
l. 'l'r'¿rla-se clc col:l.l'ovúr'si¿l rjrïl torno cJa participaçõo cle curprcsir
crn l'ccL¡pct'*çâo.lrrclicial ern pr'oceclilncnto licit¡tór'io Lr a n()\'a Lci
clc RecLryc.r'i.rçño .luclicirl (i-ci I i . 10li?{J0j).
:, O ST.l vcm entenclcndu ser inexigíl'c}, pclo rnenrs pûr enqunnfo,
r¡ualquer demanstraç:ic dc regularid:relc fiscal f,&rit äs emprc¡iits
cm rcrupcrtçíia .iurlicirl, seilr para continuar no exercícic tle sua
ntividadc fiá dispelrs*rdo ¡rela nornrit), sc.ja par¿r ct¡nfratar ûu
confin¿r¿¡r cxecutnnekr con{r'afo üûm c} I}oder Público, lrjos feitos que

,4r," flairnunclo vç5, 0ó4-
Natal/l(lr,i f"orre.'frax : ( 8.1 ) 3 134-7 I 70. .i?i4 ---i4t)3
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cont¿rm cûrn{} plr!'tc pesr}CIa$ jut'ídicas €rn ¡}rüct$si}
dt rccu¡rcraçíio judieiol, a .iurisprudência tlo S'I"I ter¡¡-se urie¡rf:tder
¡to scntitlo qlc sc vii¡bili:t¿¡rcm ¡rrocctlimentcs aptcs a lruxiliar :t

empre$¿! nÊt;$åt fhse.

Preccdcnlesr .4.gllg no AllEs¡r 7Û9"719/R"J, Ilel. N'linistro flcrm*n
trlen.irrmin, Segurrtla 1'unntit, l).le 12.2.2{il6; I{Esp I.173.735/RN' }lel.
Ministra [-uis Fclipe Saloniirr, Quartn Turtnn, I].]s 9,5.20141 Agllg
nr¡ MC 23.4ÿ9/fì.S, Itr;l. ì\'[inistro llu¡nbcrtr¡ Mtrtins, Iìel" pl Acórdão
Ministro M¿rurn Crrmpb*ll M*rques, Segunda TurrÉa, I),Ie
1J),t2.r'ûr4.
3. Lcvando-se n unl¡ì intcrpretaçãc sisteurática de ¡rmbas âs

lcgi.slaçäes - Lci 8.66(r/1i)Ð3 e ll.lt)1/2(}{}5 -, pode-se concluir que'

[rre-sjt]¡îar]tlo o interesse dn coletÍvÍd*tle esm açõeS no sentiila de

avali:¿r se åt emf)¡'esa em recu¡l+raçãr¡ tem conctições de sup*rtar os

cr¡stos ela exccuçäo da csnfrtfo ¿r também rtrsguardandc a funçãri
social ctr¿r cnrprefiâ, é ¡rossível concili*l' o$ ttrtlis cntendimentos.
4. Agravo Interiro ttão ¡:rovidr:" 15'l'.1, 2" T'ttnna. '4glnt nr¡s ÏrDcl no Rfrsp
194A775-Sl)- rel. lvÏin, [{ernlan Beniamin, t't}., DJe 2{).06.2022).

TITII}LJTÁRIO. ADI\4INIS"IRA]"IVO, FJXIGINC1À DE

.AptìiislrNl',{q'r\[) DLr CIiR.l'lDfr(] NliCì,4"flVA D]:ì lllrltll'l'O.
l i\4 PoSSi Ll l t. l D,\l)11. S()C I l-: l )¡\DE IlVt RfiCU PEII ;\ÇÂCi JLI DIC I¡\1,.

1. I.lipótc.sc cn1 que i: "fribunal local clecicliu que nÐ caso cJos autos a
enlpt'ssil cln l{.ecuperação .ludiciaI estavâ clispensada de apresentar

celti(lões ¡ergaliv;iso inch¡sivt pillû colltr:¿ltação colll PocJer Público.

2. O STJ yern entsndentlo ser inexigível, pela meng¡i por enquanto'
quâlqutr tl*ntonstração de regulnridadc frscal p¿år"a írs smpresä$ €ü
rccrrpcrfição juclicinl, seja pàril coutinu¿rr nt exercício de sÛft

ativicladc (.iá dispensatlg pcla norma)o seia p¡rrâ contratar {}u

continu¿rr executfìndo cuntr'¿l-o conÏ (, Podel' llúblic¿¡" Nos f'eitos que

contant comû pnrte pcsso¿ts ,iurfdiCus en¡ pl'(¡ccsso tlc nceupcraçñO

,iurliciato n jurisprutiência do S'tJ tern-se orier¡t¡rdt¡ no ssntirlo dc se

viabilizarcnr ¡ll'ttcctlirnenlos *ptos a auxiliar ¿r emprc$â nessa f¿rse'

Ncsse sentido: Ittlsp tr.173.735/lìN, Ministro Luis lrelipe S*lomãrt,

Quürta T'urnra, Ð.Ie 9.5.2t1.{; Âi;Rg n$ MC 23.499/tl,So lIel. Ministra

liumberto Martins, Il.el. pl Acórdão Ministro IVI*urr¡ Carnphell

Marques, Segunda 'I'urntâ, ÛJc 19.t2.20I4. Ägmvo ltegirnental nãcr

proviilo. (,{gl(g nil Alìtìsp 70().719/ft.l, Rel. Ministrc l:lernran Beqianrin,

Scguncla'l'urnra" DJe 12i212Ûl 6j.

lle0, Êp.

NaraÌ/ltN - l;'ùncrfjax: (S4) 3234-7170, 32i4-5d03
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DtRIllT'O EivlflltESAITIAI.,. 1'RIRT.J'T AT{.IO I ADMINIS'|R¡\'|IVO'
D[i PI{ËSTÄÇA() D[rIìI1CllRSO L:SPticllAt". CONT'RAT'O

srrlRvrÇos DÐ coNSl'RLJÇÃ0 r MÛN'fAtjEivt Ûn INSl-liLAÇÛLS
ÍNDTJS'I'ITIAIS DI] PRODLíÇÀ() DTi PLi RÛT,T}O E C¡TS NA"|UITÂ},,
C:Oil4 A PI:'l'ROllRAS. I'ACAMfIN1'() D() Slil(viÇO IrRllS'I',4D().
rjxlü E¡i(-' lA r)li ¡\PR L,sÍlrí fAÇ'Ao Dl:, cEI{]"l DÀ(] \TEGA]" t VÄ l]Ii
DÉltln'o D.4, BMllrllisA PII[sl',4Dol{A Ðos sìjRVIÇüs.
I MPOSS tB IL t D¡\ D [:i. fìo('t L.DA DIi I-iM [ttlcl ] PLiItAf.'ÀO JI JDIÇI¡\ 1,.

Aiì1"S.5? tt.57 DA l.L,l ì'{. 11.101'/?(X)5 (LF) $ AR"'f, 191-¡\ D{)
cónrc;o l'RtntJTÁRIû NAC{oNAL (crN). lNoPERl'NCiA IJÛs
MIiNCIONÂDOS DISPOSIT'IVOS. tNI]XlS"I'ENCIA DI1 LËl
HS]}ECIFTCA A ì]ISCIPT,IJ\JAI{ () PÄIìCËI-AIV1ËNTO DA DÍVIDÂ
III SCA I- L, PRj : V I DT1NC IÁRI A I)h, I-]h4 PIì L'S AS I]M Tì, ËCTJ PI'iRAÇ Ji,O

.l LJ D I C I A I",. P R LiC Li Dli:N' f l,i IIA C:OIITE llSP itcll Al..
1. () art. 47 scr\¡c cotllo Llttl ttorte ¿r guiar ir operacionaliclatlc d;t

recupe¡açãio .iLrrlir;i¿I. fictil[)r'e corn vistas ao designitl dc irlstittlto, qtte é

"viahilizar a sLrperação cla silr"tação de criss econônrica-financeit'A dcl

cleveclor, a fÌnr clc pertlitir a lnnnulenção da f1¡¡¡{sr proclutora. do etnprego

<krs trabalhadores e c{os iilteresses dos crtrdores. Þromovendo, assin¡. a

prescrvaçãro da emprerìa. ¡iL¡â iìurçâio social e o estírnulo äi ativielade

ecenfimica".
2. Segunclo entettdimentu cxarado ¡rela Corte Ë.speciai, enl umâ ex$gese

teleológica d¿l riov¿r l-,ei cle lîarlências, visanclo conlbrir o¡lct'acionaliclacle à

rccuper:açäo .iucJicial. é clesncccssár'ici comirrovação dc regr:laridacie

tribirtdrria. nos ternlùs cio nrt. 5l r1a Lci n. ll,f 0l/2ÛÛ5 e do att, lÇ1-A dcr

C"fN, cliarrie d¿r incxistênci¿i de lci especílìca a clisciplinar o purcelameuto

cla clÍr,icl¿ fìscal c previclenciária de enlprcsas e.n1 recupelaçã.o judicial
(IdIrsp ll87.tO4llv{l-. ltel,ft;liriistlo L{.JIS trL;LlPË SAI-.OMÃÜ. COl{'fl:
L:SPL:Cl,,\t.,.iulgaclo enr 1 9106i201 3. DJe 21 l(1812413).

-1, llessirrte, o S tr'J, p¿rril {} moment-o elc det'erirncnto d¿r recuperação,
clíspensou it c{}mp¡:ül,ação eie regglnridade tril}utári¿ em virtudc da

i¡usônci* de icgislaçño cspccÍficfl $ regcl" o ¡rnrcelnmentc da dívida
fisc*l c Jlrevidcneiriria tle enr¡lrcsås em recupel'ilçâo judicinl" Ness*

liryha dc intclccçi¡o, pe.rr éln'io, parece ser incxigír'cl' pelo menos pûr
ent¡uRnto, qualquer slcrncnstrnçåu tlc regulnridade fiscal Pârä â!$

grn[]resaf; e¡n recuperaq:ño .iudicial, seìa ¡r:rra continu*r' no exercífiç
de sus ¿tivitlade (,iri dispensado ¡rela norma), seja para eontrætar ou

ccr¡tinutr sxûct¡t*ndo contrilttl e$rn o ltotler Público.
4, Na þipólesc', é cie st' rçss¡rltar qLle ûs serviços contratartos já f'oran

ef'etivamcnte prestados pela ûr¿i reüorridâ e: portalllo. a hipí:tese não trata

cle clispenser clc licitaçâio ¡tara contralar cum o flodcr Público ou para dal

continLri{li"rcle ao coütrato existente, mas sit¡ cie ¡reclicìo cle recelrimento

rrndo
N sta l/R N' fronçr'l:ír.s : ( 84) 32:t4'7 I 70' 1234- 5'l 0l
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ù[n-/*

dcls valoles ¡:clos serviços cf'ctiv¿r e reconheciciarlrenle prestados, lrâo
lravenclo lirlar ern rtcgaliva dc l,i.gôncia aos arligos 52 e 57 cla l-ei n.

il.101/2005,
5. Malgratlo o dcscurnirrimorl,o cla clírusula cle regulariclacle Iìscal possí¡

até ensc.jar', er¡r:nluahlcntc * se f'cir o caso. e rescisäo do contrato- niio

¡roclerá lral'er a rclencão dc pagatnento clc¡s t,¿rlores devidas eur razåo cle

serviços.iir ¡rrcsiaclos. fsso porqLre rlenÌ o art. 87 da I-ei n.8.{t(>611Ç93 ncnr
o itonr 7.i" rJo l)ccreto n.2.745/1998. pr:eveenr a retcnçâic¡ c{o pålgamentû

¡relo ser-r,iços ¡rrcsrados cotïto sanção pe Io alegado cfelLiro
conlportilrlrental. Prcceclenlcs"

6. lìeculso especial a quc se llega preivirtrento. (R[:sp 1.17].7351RN,
Nlinistro l..uis lrelipe Salornäo. QLrarta'furnia. DJe c)/5i?.ûi4)

,,\GIì,A.Vû RliiCIMÌiN'l'4.ì, lrM MlìDIDÄ CAtJI'Ël,AIì". LIMIN¡\l{
D}ji;'irlì.ll]A PARA C()r¡\FUl{tR E}rIlll'O STiSPENSIVO A(}
tl'ncljr{s() rjsPlict,,\t- At}vilTID(). LIct]'A(ioES Iì coN'r'RAlTJS,
NtrC'ESSiDAI)l: I)E LiMI'll.Ì.ìSÁ, L)tvl RLìCtJPllRÁÇAO .I[.tDiCIAl"-
API{ESTiNI-¡\I{. CEIII'IDÄ() P}IIJVISI'A NO ARl', .3], II. DA I,t1I
8.666193. Qti[ìS'fÀO IFJnDll'É\. À]'lVlt)ADr-i EMPIII1SÀRlé.1,
lllilND¡\'l^C)'fl\l,MENl'li; OBTIDA i'OR UON'|I{A-|Û5; COM HN-fllS
PI,iBLICOS, Pirt{lc't.ll.ljM IN MOIt¡\ INVI]RSO'EVTDIINCIADÛ.
QUr;STÃO tÌ.iliDI]'A. tf'ilîXlSi'ÈN{-',tA DOS RIjTJUJSII'ûS
LtNiSLi.r/\DORITS ÐO ilEIìEI{Iiv'I[]N'l'() D¿\ Mb.IJlJ]4" ¡\CRAVû
RlicìlMlil Jl'At" PlìOVlD0. I.IIVIINAR Cl¡\SSADA. EXI'IÏ.J(IÅO t]Ä
lvl 1-ì DI D¡\ C A I-r' I'fi l, AR SËtu1 J Lll.,ü il, h/f l'iNl'O D I N4 E,RITO,
L A.iur:isprudêncin pacíirca rlesta Clortc Supelior cìe.lustiça e ¡ro scnti¿lo

clc qLio a conce s¡;ão cle ¡rr:ovimcntc; linrinar enr nledidas cautel¿ires

reclanra ;r i;arisl'irçiìo cutuul{ìtiva dos rec¡uisitos clo f¿lnlus borri ilrris e do

¡rcriculLrrrr irr rnola. L) priurcir<l consnbstartcia-se'. rro lafo clc o rlireito
al*gaclo rr() recLr¡'s() ser plnttsír,el e elrcolrtrâr ¿ìrì1p¿rro crllt enterrditnentos
t.icstc Superior 'll'ibunai e () segurldo rcnronta-se rì possibiliclade dc
per*cirncn{r: dti clir'cit<i c¿ìso a nieclicla nâio su'ja dcferiela.
2. O 'tr'ribu¡r¿rl tlc origeln exilrûu dccisão no se¡¡tirlo elc pcrmitir qur: ¡r

agravtntc, p€ssoll iurídica ern rfcuperação ,iutlicialt continuassc a

pariicipar de ìicitnçõcs pública$, "$em allt'csentaçãrr da certidâ¡t
negativn tle recuperaçäo jurlicinl" salient*¡rtl(l' p?rril tauto, que essl¡ì

"yrossüi toclas :rs curtitfties rttgutivas ínsifas no ¿rrt. 31 tta Lei n"
l*.{i{r{11}3, sendo certo quc, por cstar efir recärpsração jutliciatr, não
scria c:rpur dc npresent*r ¿rper¡à$ a cerÉicåão negativa clc f'alêncin ou
cuncord¡¿t:r,"
3. (]r"rrurto aa lilnrus [:o¡ii irrris - possibiliclade cle Èmpres¿1 ettr recupet'açiio

.iudicial scr clisperrsada rJc apresentaç¡ro cia cerlicläo í¡rsit¿r no incìso ll. do

Natali tllJ !'one:'Fflx: (,j,1) i:34-7170. i234-;r40i
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art, 31. da [.ei n" 8.ó66193- c:onsirler'¿inclo os lirrs do instituto clencaclos no
ârt,47 da Lei n" 1l,lûl/2005 - 1iåra Jìns de palticipaçãô em certa¡nes.
veril'rc,a*se que crlt¿r Corte Sul:erior de .f ustiça não possui posicionanrento
espec,ífrco cl Llât'ìtt) rio tiJrlla,
4. Nos I'eitos t¡ue conf*nr rrrlnro parte pesfioas jurídicas em prûeesso

de rccupu'*çírti ,iu*licinl, a ,iurisprudûncÍn clei S'l'J tem-sc o¡rient¿¡do

no scnticlo cle se viabilizar procetlinrtrntos a¡rÍos ¡¡ auxiliar ¿r crnprcsr¡
nes.sa flrse, Â ¡rnr¡rí:.sif*, cit:r-sc o ll,Esp U&74111/N7T - fþito no qual ftli
rclntiviz¿r¿la a *brigatorir:dade dc apresentação cle tlccun¡entos, ¡ror
p*rtc cle emprcsas su,ieitts à [,eí n" l1.1f]l/2{}05, parn fins obtençãa
de parc*lirnrcnfo t¡'it¡ut¿iri<¡. Restsu coltsigrtado gus: "em um:r
exegcsc fclcolégica ¿la ilov:i [-ci ele Falênciasn visando et¡nf'erir
operaeionalidadc li recuperação .intlicial' é desneccssírrie
cûntprûv¡rção de regul*rid*de trihuÍári*, nus termos dr¡ art. 57 tl¿
Lei n. t1.lüt/?ûtl$ c do art" l9l-A cto C"fN, tlixnte cla í¡rcxistêneia de

Ìei específic:r a elisci¡rlinar û pnrcelantentn da dír,ida fiscal e

pr*videnciária dc emp¡'esas e m recupcrilçãa judicial' (ttlis¡r
11874$4/M'll, I{el" Ministro l,l.ilS I¡ELII}E SALOM,4.O.) 5. () fato de

o pleito deduziclo no cs;pccial ¡rão e nconlrar amp¿lro enl clualcliter

precedentc clçst¿l Corte. somalrclo å tesc aclr'¡tacla, em situações sir¡liJares.

nrt sr:llticlo clc relatirzizar as c.rigências docu¡nerttaiso ¡:revistas enr lei, ptit'a

(lue clllpfessi$ em recuperaçüo,iuclicia posljsm lcgr:ar êxíto cnt seu plano

recuper¿ìtól:io, afhstam. da espicie, o f'umrts boni iuris.
(r. Näo lesta evjclcnciada a alcgação cle ser o provinletlio assegulado ¡lela
instânci¿r a qL¡() geirérico conl efcito erga omnes. O 'l"ribr-rnal a qtto não

ilr.rtorizOr-r a rcoorricla a llËrticipitr sunra,rianlenle de tticla e qualc¡Lrer

licit¿rÇão sem ¿rpresentaçiro de quaisquer drlcr,tnlentos pt'cvist{is fi¿r lci dc
rcgðncia. Af¿Ìsitoil a eìprcsentÍrçåo de uma certiclfro: a certidão negativ;r de

f¿rlðncia oLr cûncorclatn ex¡rcclicla ¡relo distribuidor cia sede cla i:essoa
j Lrrídica.

7. {) periculLrnr in mclrn nâiri Ibi clemonslradc. ¡rois o aglavaclo rräo fbi
cÍrpaz de cieirrc;nstrar o pelecilrento de seu clireito. ¿\liirs. ao ccutrário.
,.'isualiz¿r*se na cs¡lécic, possÍvcl ocoruû¡rci¿i cle periculitnr in mor¿l

inVersn. ¡tois. tenclrr it a*elävaute locacio sua ativicl¿tcle empresarial cm
corìtratos Çor1l os errtc.s priblicos, constiluinclo-sç enr 100 (/o de sua Ýbnte

ejc rcccit¡rs. ¿i sLri:sistêrrcia da li¡ninal'er:l tela poclerdt contprometcr a sua

exisiiincin. 8. r\gravo reginrental proviclo. çassatrdç a liminar
¿llleriorrlrente clct'cricln c .jrrlganclo extirrta. sent .iirìgnmctilo cìr: niérito. a

presrnte iv,feclid¿r Caurclar , (,\gRg na MC 23,499/I{S. I{el. Ministrtr

l-hrnrberto Vlartins. Rcl. pi Acórcl¿ìo Min. i\4auro Carrrpbell lv{arqrres,

Segurrda'l'unrìao i).1* I 9/ l2/2ül'+).

Â v. fta n1U :r
Nirlal/llN l;rltte/l;ax: (ti4) :ì23.1-7170. l2i4-54t13



AÐV3GADÛS ,455tülÅÐt5
;\dvogados sócios
Rodrigo F. Atves AirrJr¿cle fonsuttor'
Gleydson K. L. Otiveira Prof LaÉrcio $egundo de ütìveira

Valc clizer. o SLJPI;,IUOIì l'lì.IìlUNAf, DË itJSllÇA .iá reputolt
inexigível a rpreserlt¿tçäo cle certiclões negativ¿rs de clibitos tributários peias sociedacles

empresáu'ias enl recrrperaçiio iudir:ial, para fins cle contratar ou continua.r exerctttandc:

contr¿l1o cor'ìr a aciministr;rçiio pútrlica. o que" por irbvio. alrrangc participar de

plooedinrentos licitatórios. A csse res¡:rcito. citei-sc o prececient,e a seguir:

-TRIBL]]"ÁRIO, 
AI.iN4INIS II{AI'IVO. ËXIGËNC1A DE

ApRrîsLiNl'A(rÃO DE Cr'rRT',tDÃCI NE{iA'frVA Dr] DÉBI"fO.
IMPOSSilITLtDADI'. $OCIIiDAI)I] EM Rj:lCLlP[]]L{ÇÄû JUDICIAL,
L llipirtcsc cm que o "['ribult¿rl lacal clacidiu {!u€ no cnso dûs aufûs åt

emJ]!'esrì ern R.ecupentção .Iudicial csftr'¿r dispensacla de *pres€ntâr
ccrtidões ncgativas, inclusive pRra contrafaçño com Fo<Ier Pribliec.
2. û S'f,t vfm cntendendt¡ scn Ìncxigível, pelo monos pcr unqaanto,
r¡uaklucr elornonstrrção cle rcgulnri<lade fiscal pârå as enrpresas *m
recrr¡reraçãa .iudiclal, seja parâ ct¡ntinuar no cxercício de sr¡n

ativi¡ladc (j¿i dispcnsudo peln norma), seja para eûntratar ou

co¡rtinu:rr cxecutcndo ct¡ntrato rofii o ltçc}e¡'Públic¡1. Nos feitos que

cont¿lrn cünto Srnrtc p$sso¿Ì¡i .iurídicns em prüccsst¡ dc recuper:rção
jutlicial., a .iurispnrdôncia ¿to F.ìT,I tern-se orienfado r¡o senÉidû de .sc

viabilizarern ¡rrocertrÍmentos nptos a auxiliar â enrpresa nessa fbse.

Nesr¡e sc¡rtido: I{trisp 1.173.735/I¿N, Ministro tr uis Felipe Salomãn,

Qu:rrta 'I'urrna, []Jc ÿ.5.2Û14; Agll,g n¿r MC 23.49ÿlRS, [ìel" Ministro
I{ur¡r}rerto N'l;rrfins, llel. p/ Acórclão ì!{inisfro l?fauro Campbell
Mtrques, $iegundn 'I'urma, l),le Lÿ.I2.7,{t14. {.,,). 4.Agravei ltegimental
rtão ¡rroviclo. (.'\gl{g no AI{Es¡: 709,719/11.1, llel' Ministro I-lllRM'AN

IllrN.tAÌ\,1tN. SHüt¡NDA 1'l.lRh4A. .julgado ern I 3i i 0/201 5, llJe
fi!a212ût6).

¡\ DN¡TIN I S'l'ttA'l'1V(). l.lC I'l'ÁÇ¿O. f H,lt'ttESA IiM R}iÜUPËRAÇAÚ
.ILJDICIÁ,1..PÂllTlCIP/\ÇA0, PûSSIBll-iD,,\Dij. Crili"TlilÀÛ D[r
I:rAI- LjNCI IA () Li CONCOI{D,4T^. INTfjlìp]lEl'AÇlAO [1XT]:.NSIV¡\'
I}ËSL'¡\I'iIJVIIJ]N O. A P IDÃO IJCONOMICÜ'FINANCEIIïÂ.
{.:()M Plt(}V^.(i Ã O. OU', rROS M[:lÛS. NEC rl,SS] D.4' DË.

i. Cçnlbrrne cstabelecido pelo I'lenál'io do S-1".1. "aos recurscs interpostos

com fimdarîierit0 no CPC/lQ7.i (r'clativos a decisöes puhlicadas até 17 cle

nìarço clc ?0f (r) clcverrr s;er cxigi<íos os requisitos de ¿rclnlissibilicl¿rde na

form¡r ¡rclc prcvistit, cot11 as interpretações claclas åté enlão pela

.jurisprudðncia do Su¡rcriot' 'lritrunal de Jrtsliça" (ììnunciitdtl
Adnrirrisl"rati r,,o n. 2),
?, Conc¡uanto a i,ei n. I l.l0ll2A|J tc¡lil¿Ì suhstituído a fìgurn cla

cgncçrdata pelo.s institulos cla recuperação.judicial e cxtrajucticial, Õ al:t'

n1tn1 ves.Av,
NatallllN - Fone/lìax: (34) 3:i1-717Û. i 5401



ADVTGÅÛOS .455t{tÅtos
Ad'¡r¡gados sócios
Rodrigo F. Átves Andracle Consutt'or

Gteyrison K. L, Oiivejra Pr.of Laércir: Segundo cJe Otiveira
tl,!"¡'t

.il cla l.ei n. 8.(16611993 não tevc o texto ¿tlteÌrado para.se nlnoidar å ur:va

sistelrática. tÍrlltpoLrco I'oi dentgado,
3. A. luz dcr princi¡rio cla legalidâde. "er veclaclt à Adrninistração levar a

ternlo irrtclpref.açâlo exteltsiva ou restritir.,a de, direitos. c¡uando a lei å,ssi¡n

¡riio o dis¡ruser cle lcrrnta expr-essat" t"AgRg no ttMS 4409Ðibs, Rel. Min.
ISLiNliDl'f() CONÇALV}.:¡j, PRt\,lF,llìA TLJI{M^A', .iulgacio enr
(\3103t2û I 6, D.le l0i0ll201 6).

4. Incxistindo nutoriztção lcgislativa, i¡lcnbívcl a autr¡m;itic¿r
inabilitaçãro de emprersas submctidns à l ei n. I1,101/2Ût)5 unicamente
pela não :rpresentnção de eertidão neg*fivn dc recupernção iudicial,
¡rrincipatrmentc considentndo o dispostr: ßû art. 52, I, tlaq*ele
n*r¡n¿rtivor Çuc ¡rrcvê :l possihilidade de c$ntrâtâçäÕ cûm o p<ltlcr

pírblico, o que, em rÊgrâ geral, pncssupõe * parÉicipação prévia ent

licitaçñ<i.
5. û cscopo primortliul da L,ei l}. I l.tÜl/2Ûü5, ngs term$s da art,.47, ê,

vi¿lbilizar t superltçãro cln situação de crise ecunômico-financeira do

clevedor, ¿ fïm dc Jrermifir a ¡n¿rnutcnçåo d¿r lk¡nte produtornn dc
cmprego rlos frahalllaelores e dos il¡feresses dos eredores,
promover¡do, *ssimn â prescrvårçåo da empresâ! sua f'unçiio socinl e o

estÍrnnlo iì¡ atividado eco¡¡iimica"
6. r\ intcrpretação sistem¿itica dos disp*sitivos das l.eis *. 8.1¡66/1993

e n. 11.1{}1/2005 ieva à tonclu.sâc $e que é ¡rossivel um* ponderação

erc¡uiÍibrntltt qlos prinr:í¡rios nelas cr¡ntidos' pois ¿l p¡'eservaçño da

e¡np¡.esÍ¡, ds sua funçño social e do cstÍlnulo à atividade cconômi{å
atsndern tanrbétn, ern últirna *nålise, ao interesse da coletividafle,
umâ veu qur se bt¡sca ri rnilnutcnção d* fontc pr*dutnrrr, rlos pttstos

dc trrtbaìho e dos intcresses d<is credores.
7. ;1, exigênci¿¡ tle a¡lresentxçãç tle eel'tidãr¡ negativa de reeuperação
jutlicial rlevc ser rel¡rfivizada r¡ fim tle possihilit¡rr à cürpr€$â enl

recuperâção .iutlit:íal ¡r:rrticÍpar dc cert¡me, tlestle que demctnstrer nâ

t'asc ilc habiliinçñor A sua viabilidade econômiea. L Agravo conheciclcl

para claL ¡:rovitnc¡lo ¿ro rectlrso especinl. {¡\RHsp 309.867/ËS, Itcl'
Ministrc üt,riì.Glal. DE lrARl/\" PRIN'IEIRA "llJIlM¿\, .irilgado erlr

2(t/06/201 8. DJc 08108/2Û l8),

Av. Ila lq0
Nat¡rl/llN -' l:'une"'f tax: (lÌ4i i2l4-717(l' 3134-5403
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Ad'rogados sócios
Rodrigo F. Alves Andrad*:
Gteydson K. l-. Oiiveira

Consuttnr
Prof LaércÍo Segr.rndo de Otiveira

Pelo ex¡:ostc.r, conclrri-se que> à luz da desisão proile:rida no Ptçcesso no

08623ti0-60.2022.8.20.5û01 e da jurispruclência pacífica do ST.f, se afigura ìnexigiriel
qr-ralquer demonstração cie r-egular:idacle liscal parã as e¡npresãs em reüuperação judicial,
scja pala continuar no exercício cfe sua ativid¿rde (iå clispensado pela notma), seja para

collttat¿u'ou continuar execut¿urdo contrato corìt o Poeler Pirblico.

Ì'Jat¿rl" 19 de.ianeiro de ?02i

CLEYDSON
- 3686

Ar,. RlinrL¡ndo (lltaves, I190. Carrdelirrin, Cep. 59'064-390
NatallRN - irone,'Fax: (84) i2i4-7170. 3234'5403



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI

Declaração
Declaramos Parâ os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

kazão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data deVencimento do Cadastro:08/09/2023
NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRESÁ,RIA LIMITADA
MEI:

08.272.908/0001-66 DUNS@: 901316729
EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO NORTE LTDA

Não
DemaisPorte da Empresa:

mentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com u*,; está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alsuma pendência no Nível de Cadast¡amento indicado. Verifique -"t:lï:îäffï::::lï:.åXrî.,',ï

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Sem Informação

FGTS Validade: 19/05/2023
Trabalhista (http://www.tst.jus.by'certidao) Validade: 08/07 /2023

lV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita EstaduaÿDistrital Validade: 3l/07/2016 (")
Receita Municipal Validade: 31,/07/2016 (")

V - Qgalificação Técnica

VI - Qualificaçäo Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Ass

lde 1Emitido em: t0/05/2023 15:02

CPF:707.465.664-09 Nome: ANDRE DIAS DE OLIVEIRA



a\TRIBUNAL ÞE CONTIIs NA UN]ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

\'i ;

dl^'l'J

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabiiidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor ãe cada cadastro consulta-do. A informação relativa àrazãosocial
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 10/05/2023 15:08:49

da Pessoa

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de2016.

ão Social: EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO NORTE LTDA
I: 08.272.908/0001-66

acessff a certidão do órno A

Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

da consulta: Nada Consta

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Gestor: CNJ

acessar a certidão no ueA

Resultado da consulta: Nada Consta
Inelegibilidade

tro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a ceftidão no do A

gão Gestor: Portal da Transparência

tado da consuÌta: Nada Consta

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

acessar a certidão al no do ór ueA

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta
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e höra da consulta: 1510512023 08:34
Usuário: ***.465.664-**

lmpressão Completa

Nota de Empenho

-Célula Orçamentária
Esfera PTRES
2 215842

Data de Emissão Tipo
1010512023 Ordinário

-Favorec

Código

.,- Amparo Legal

Código
11

Ato Normativo
LEt 8.666 / 1993

Número
1179

Fonte de Recurso
1 0500001 42

Processo
64592005099202309

Natureza da Despesa
339039

Moeda

REAL - (R$)

CEP
5901 5-001

Plano lnterno
DSSAFUNADOM

CEP

5901 2-050

Alínea

-UG Emitente
Código Nome
167345 HOSP|TAL DE GUARN|ÇÃO DE NATAL
CNPJ Endereço
10.295,74610002-04 AV.HERMES DA FONSECA 1385 - TIROL
Município UF Telefone
NATAL RN OD:(Ba)3092-6292 - ENC SET F|N:(84)0092-672S

Ano
2023

Tipo
NE

UGR
1 67505

Taxa de Câmbio

0,0000

Valor
572,76

08.272.908t0001 -66

Endereço
TAVARES DE LIRA 101 RIBEIRA
Município
NATAL

Nome
EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO NORTE LTDA

UF

RN

Telefone
221-3480

Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
24

Parágrafo lncíso
lr

Descrição
2023NC400148,05J4N23. DGP. DISPENSA DE LICITAçeO:rctzOzg. UG:160345 HcUN. tC: NRO HÁ. PRAZO
ENTG:30 DIAS LOCAL: HGUN. DOC REQS: DIEX NR 326 SEC NUTRI/APROV/FISC ADM, B MAI 23. FINALIDADE:
sERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL. OBS: DTSPENSA DA ApRESENTAçÃO DE CERTTDÖrS rueCnTtVAS PARA
QUE O DEVEDOR EXERÇA SUAS ATTVIDADES, CONSOANTE DECTSÃO pnOrERrDA NO PROCESSO N'
0862380-60.2022.8.20.5001 (JUTZO DA 21 VARA CíVel DA COMARCA DE NATAL-RN).

Local da Entrega
AVENIDA HERMES DA FONSECA, 1385, TIROL, NATAL, RN.

Informação Complementar
1 6034506000192023 - UASG Minuta: 1 60345

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Versão Data/Hora Operacão
Alteracão1210512023 13,,27:03002 1de2
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"''. (&*"Itf' Data e hora da consulta:

*trrrorroNacron¡ar

1510512023 08:34
Usuário: ***,465.664-**

lmpressão Completa

Nota de Empenho

-Lista de

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

Assinaturas

Ordenador de Despesa
ANDREA GUIMARAES GURGEL
***.441 .547-**

1210512023 13:27:03

Totalda Lista
572,76

Responsável pela Nota de Empenho
ADRIANO GIUNCHETTI PELUCIO
***.663.548-**

1210512023 09:30:55

Subelemento 90 - DE U

Seq. Descrição

001 ltem compra: 00001 - Publicação, lmpressão de Jornal/ Revista / Livro

Valor do ltem

572,76

Data Operação
10/0512023 lnclusäo

Quantidade Valor
1,00000 572,7600

Versão Data/Hora Operacão
Alteracão' 002 12t0 2313:27:03 2de 2


